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() Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na

Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.o 555. Cenlro. na Cidade de l\lercedes. Estado do Paraná. neste ato

representada por sua Prefeita. a Exma. Sra. Cleci 1\.1. Rambo Lolli. brasileira. casada. residente e

domiciliada na Rua Dr. Oswaldo Cruz. n° 331, Centro, nesta Cidade de Mereedes. Estado do

Paraná. inscrita no CPF sob n°. ll86.335.359-04, portadora da Carteira de Identidade nO. 5.1 07.ll35

7. expedida pela SSPII'R. a seguir denominado MUNICÍPIO. e a empresa Esser & Leonhardt LIda.

pessoa jurídica de direito pri vado. inscrita no CNPJ sob n." 04.760.86310001-18. inscrição estadual

n° l)02466R4-33. com sede na Av. João XXIII. nO 473. Centro. nesta Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representada por seu sóeio gerente. Sr. Dorlai Vilson Leonhardt. inscrito no CPF

sob n.o 466.975.099-72. portador da CaJ1eira de Identidade n.o 3.457.748-0. expedida pela SSPIPR,

residente e domiciliado na Rua Dr. João Inácio, n° 403. Centro. na Cidade de l\.1ereedes. a seguir

denominada FORNECEI>ORA. nos termos do art. 15 da lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de

1993. com as alterações nela inseridas pela I.ei Federal nO 8.ll83 de 9 de junho de 1994, Lei Federal

nO 10.52012002 e Decreto Municipal n° 146/2011 e das demais nonnas legais aplicáveis e.

considerando o resultado do PREGA0 PRESE 'CIAL n° 7812016. para REGISTRO \)E

I'REÇOS. confornle consta da proposta da fornecedora. datada de 2210712016. tinnam a presente

Ata de Registro de Preços. obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações

posteriores e das cláusulas a seguir expressas. definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - \)0 OBJETO

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para eventual fornecimento de

generos alimentícios diversos para aliemntação escolar. para consumo nas escolas e creches da rede

pública municipal de ensino. conforme abaixo especificados:

LOTE 01
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Item Qtd Unid Deserição R$ Unit RS Total

1 4000 Und
fLeite integral: em sacos plústicos contendo Ilt

4.42 17.680.00
f- Du Campo

2 500 und iLeite integral. UHT: em CaIxa cartonada e
4,77 2.385.00

pluminizada contendo 11t: - LaIco

Valor total do Lote OI: RS 20.065,00 (vinte mil e sessenta e einco reais).

Valor total da Ata: I{S 20.065.00 (vinte mil e sessenta e cinco reais)

1.2 A detentoru da Ata de Registro. quando da solicitação pela Secretaria deverá atender às

seguintes exigéncias:

1.2.\ - Forneccr o objeto conforme solicitado no edital.

1.2.2 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da

Administração que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao órgão

gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE I'REÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 05 tcinco) meses. expirando em 31

(trinta e um) de dezembro de 2016.

2.2 Nos termos do art. 15. � 4" da Lei Federal 8666/93. durante o prazo de validade desta Ata de

Registro de Preços, o Município dc Mercedes não será obrigado à aquisição. exclusivamente por

seu intermédio. o objeto referido na Clúusula I. podendo utilizar, para tanto. outros meios, desde

que pem1Ítidos em lei. sem que. desse tàto. caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à

empresa detentora.

2.3 Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas c

condições constantes do Edital do PREGA0 PRESENCIAL nO 78/2016, que a precedeu e integra o

presente instrumento de compromisso. independcnte de transcrição. por ser de pleno conhecimento

das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DESPESA:
3.1 As despesas decorrentes da prescnte aquisição correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

02.005.12.306.0004.2019 - Alimentação Escolar c Nutrição.

Elemento de despesa: 33903205

Fonte de reeurso: 000. 111

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 - O pcdido de pagamento deverá ser devidamcnte instruído com Nota Fiscal referente ao
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fornecimento efetuado e de\erá conter o número do Edital e assinatura do titular da Secretaria

requisitante do r-Iunicípio de lercedes no seu \"<:rso.

4.2. Ncnhum pagamento scrá efetuado ao fornecedor. se este, à época con'espondentc, não

apresentar comprovação relativa à manutenção da regularidade fiscal exigida no Edital de Licitação

do Pregão Presencial n°. 781�0 16.

4.3 O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao da entrega do objeto e

da respectiva Nota Fiscal.

4.3.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de correção

monetária a ser calculada com base na variação do IGP-M veriticada entre a data em que

deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente ocorreu.

404 O Município de Mercedes poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.5 O pagamento efctuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decOlTentes do

fornecimento.

4.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gerc direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção

monetária.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO PRAZO
53.10 fornecimento iniciará a partir de agosto de 2016 (dois mil e dezesseis), sendo que a entrega

do objeto dar-se-à semanalmente. 0/1 diariamellle. ciJlI{;Jrme a nalureza do aNelo. mediante e de

acordo com a entrega da Ordem de Compra. devendo ser entregue no Município de Mercedes, junto

a Secretaria de Educação e Cultura. no endereço indicado no preâmbulo do Edital.

5.1.1 A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta

municipalidade (de segunda a sexta-feira. das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:00h),

sendo que a mesma deverá ser acompanhada por representante da Secretaria de Educação e

Cultura do Município dc Mercedes.

5.1.�. Excepcionalmente. mediante requerimento fundamentado e deferido pela autoridade

competente do r-Iunicipio. podení o prazo de entrega do objeto ser prorrogado.

5.1.3 O Município fica desobrigado da execução total do ohjeto, caso não haja a real

necessidade de consumo do mesmo.

5.104. A entrega do objcto deverá ser fcita confonne requisição. para efeito de posterior
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verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital.

5.2 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser refeito pelo fornecedor no

prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação.

CLAuSULA SEXTA - J)AS OBRIGAÇÕES

6.1 - Do Município:

6.\.1. l'n:star as informações e os esclarecimentos atincntes ao fornecimento que

wnham a ser solicitados pelos emprcgados do fornecedor;

6.1.�. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto lieitado, desde que

cumpridas todas as exigências dcste Edital. seus Anexos c da Ata;

6.1.3. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas e defeitos verificados;

6.1.4. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de veriticar sua compatibilidade com a

especiticação técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos.

6.1.5. Atestar nas notas fiscais! faturas a efetiva execução do objeto desta Ata. conforme

ajuste representado pela Nota de Empenho;

6.1.6. Aplicar à Detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

6.2 Da Detentora da Ata:

6.�.1. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir. direta ou indiretamente,

sobre os serviços prestados;

6.2.2. Aceitar, nas mesmas condições. os acresclmos ou supressões que se fizerem

necessários no quantitativo do objeto. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

contratado;

6.2.3. Executar o objeto, no preço. prazo e lonna estipulados na proposta.

6.2.4. Manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualilicação cxigidas na licitação;

6.2.5. Indicar o responsável por representá-Ia na execução do Contrato, assim como a(s)

pessoals) que. na ausência do responsá\el. poderão substituí-lo:

6.2.6. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantcs deste

Edital de Pregão e em seus Anexos;
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6.2.7. Executar diretamente a Ata. sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo município de Mercedes;

6.2.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. quando do fornecimento do objeto:

6.�.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo rvlUNICÍPIO. obrigando

se a atender, de imediato. todas as reclamações a rcspeito da qualidade e desempenho do

objeto fornecido;

6.2.10 Comunicar por escrito o MUNICÍPIO qualquer anormalidade de carúter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessário:

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COl\lERCIAIS E FISCAIS DO

FORNECEDOR:

7.1. Adicionalmente, deverá o FORNECEDOR:

7.1.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações SOCIaIS

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria. vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o

Município de Mercedes;

7.1.2. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus

empregados no ato do fornecimento do objeto licitado ou em conexão com ele. ainda que

aconteeido em dependência da Sede Administrativa do II.IUNICíPIO;

7.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista. civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado. originarimnente ou vinculada por

prevenção. conexão ou continência: e

7.1.4. Assumir, ainda, a responsabi lidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação do objeto do Pregão.

7.2. A inadimplência do fomeeedor. com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNiCíPIO, nem podlé'rá onerar o objeto desta

Ata, rlé'nuneiando o FORNECEDOR expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

passiva.

7.3. É expressamente proibida ao fornecedor a veiculação de publicidade acerca da Ata. salvo se

houver prévia autorização do Município de Mercedes.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES GERAIS DA FORNECEDORA
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8.1. Deverá a FORNECEDORA observar, ainda. o seguinte:

8.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal

do Município de Mercedes, ou que nele ocupe cargo de confiança, durante a vigência desta

Ata;

8.1.�. É expressamentc proibida. também, a veiculação de publicidade acerca desta Ata,

salvo se houver prévia autoriL.ação do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA NONA - I)AS CONI>IÇÕES I>E EXECUÇÃO

9.1 - As contratações decorrcntes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela

retirada da Ordem de Compra pela detentora.

9.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução deles decorrentes estiver prevista

para data posterior à do seu vencimento.

9.3 Toda contratação dcverá scr efctuada mcdiante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá

ser feita através de Ordem de Compra competente.

9.4 A empresa fomecedora. quando do recebimento da Ordem de Compra. a mesma deverá ser

devolvida. juntamente com a Nota Fiscal a que se referc, a fim de scr ancxada ao processo de

administração da ata.

CLÁUSULA I>ÉCli'IA - DAS PENALIDADES
10.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução. execução imperfeita. atraso

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Ordem de Compra, sujeitará a

detentora da Ata. às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal na 8.666/93. das quais destacam

se:

10.1.1 Multa diária de 0.5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da Ata. pelo

descumprimento de obrigações fixadas.

10.1.2 Advertência. multa de \0 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata e suspensão

temporária do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO c pessoas jurídicas pelo

mesmo controladas ou subvencionadas. pelo prazo de até 2 (dois) anos, no caso de

inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das dcmais cominações legais.

10.1.3 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública c pessoas

jurídicas pela mesma controladas ou subvencionadas. pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos detenllinantes da punição ou até que seja promo\ ida a

reabilitação pcrante a própria autoridade que aplicou a penalidade. garantido o direito a

ampla ddesa e contraditório, quando:
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12.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de ata decorrente de registro de preços,

a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

12.1.4 cm qualqucr das hipóteses de inexccução total ou parcial de ata decorrente de registro

de preços. se assim for decidido pela Administração. com observância das disposições

legais;

12.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a

detentora não acatar a revisão dos mesmos;

12.1.6 - por razões de intercsse público devidamente demonstradas e justificadas pela

Administração.

12.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado. nos casos previstos neste item, será feita

por correspondência com aviso de recebimcnto. juntando-se o comprovante ao processo de

administração da presente Ata de Registro de Preços. o caso de ser ignorado, incerto ou

inacessível o endereço da detentora. a comunicaçuo será feita por publicação no Diário Olicial do

Município. por 2 (duas) vezes consecutivas. considenmdo-se cancelado o preço e registrado a partir

da última publicação.

12.3 Pela detentora. quando, mediante solicitação por escrito. comprovar estar impossibilitada de

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou. a juizo da Administração. quando

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78. incisos XIII a XVI, da Lei

Federal 8666/93. alterada pela Lei Federal 8883/94.

12.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência dc 05 (cinco) dias. facultada á Administração a aplicação das

pcnalidades previstas na Cláusula Décima. caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA AUTORIZAÇAo l'ARAAQUISIÇAo

13.1 - A contratação dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas. em

cada caso. pelo Ordenador dc Despcsa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de

Compras (ou à Comissão de AcompanluUllento do Sistema de Registro de Preços). os quantitativos

das aquisições.

13.1.1 - A emlssao das notas de empenho, sua retilicação ou cancelamento, total ou

parcial serão, igualmente, autori:wdos pela mesma autoridade. ou a quem esta delegar a

competência para tanto.

CLÁUSULA DltCIMA QUARTA - I>AS COMUNICAÇÜES
14.1 - As comunicações entre as partes. relacionadas com o acompanhamento e controle da prcsente

Ata. serão feitas sempre por escrito.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - Integram esta Ata. o edital do PREGÃO PRESENCIAL nO 7&/�0 16 e a proposta da detentora

da pres�nte ata classificada �m I ° lugar no certame supra mencionado.

15.2 A execução da Ata de Registro de Preços será disciplinada pelas disposições legais e

regulamcntares aplicáveis às obrigações ora contraídas. especialmcnte a Lei Federal n.o 8.666, de

21/0611993. Lei Federaln.o 10.520, de 17/07/200�. Decreto lvlunicipal n.o 023/2007, de 27/03/�007

e D�crdo r-lunicipal nO 146. de 12 d� d�z�mbro de �011.

15.3 A execução e fis�alização do Objeto deste contrato serão de responsabilidade do Sr. Gilson

Backcs. Secrctário de Educação � Cultura.

15.4 Os casos omissos serão r�solvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93. pelo Decreto

Municipal nO l46/�011. no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis.

Subsidiariamente. aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - As questões decorrent�s da execução desta Ata. que não possam ser dirimidas

administrativamente. serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de rvlarechal Cândido

Rondon-PR. com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que s�ja.

E. para linneza e validade do qu� foi pactuado. lavrou-se a presente ata em 02 (duas) vias de igual

teor e forma. para que sUl1am um só efeito. às quais, dcpois de lidas. são assinadas pelas

representantcs das part�s. MUNICÍPIO c FORNECEDORA. e pelas test�munhas abaixo.

m 26 de julho de 2016.

sser . eonhardt Ltda

FORNECEDORA

-h,!e;��
iaqudiStcin

RG n° 7.785.147-0
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